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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos

no dia 1110112023, sendo aprovado o requerimento de dispensa de pauta na Sessão Plenária no meslno

dia.

De acordo com o projeto em referência, esta visa instituir o 'Prêmio Estudante Nota

Dez' pata alunos da rede estadual de ensino de Mato Grosso e dá outras providências.

O Autor apresentou justificativa com a seguinte fundamentagão:

"No exercício da competência estabelecida no art. 39 da Constituição do Estado cle

Mato Grosso, tenho a honra de me dirigir a Vossas Excelências para submete à

apreciação dessa Casa de Leis, o projeto de lei anexo que "Institui o 'Prêmio
Estudante Nota Dez' para alunos da rede estadual de ensino de Mato Grosso e dá

outras providências."

O presente projeto de lei tern o objetivo de incentivar os estudantes da rede pública

estadual a desenvolver suas potencialidades mediante estímulos que propiciem

melhoria do processo ensino-aprendizagem, alinhada corl as políticas públicas ora

implementadas ern prol cla melhoria da educação pública da rede estadual de ensino

de Mato Grosso.

Nesse sentido, dentre as ações estimuladoras está prevista a premiação por mérito'

Essa rnedida visa a melhoria do ensino público e a redução dos índices de retenção,

bem como a permanência na escola, a sociabilidade acadêmica, a inclusão no mundo
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da tecnologia da informação e comunicação, o aumento dos índices de aprovação em

avaliações internas e exter"nas, dentre outras.

Ressalta-se que caberá ao Poder Executivo regulamentar, por Decreto, os critérios a

serem observados para premiaçáo, e assim concretizar a implementação da
premiação aos estudantes da rede estadual de ensino, o que se fará por intennédio da

Secretaria de Estado de Educação.

Estas, portanto, são as razões que rne conduzern a submeter o presente projeto de lei
à apreciação deste Parlarnento, contando com a colaboração cle Vossa Excelências
para aprovação.".

Ato contínuo, dispensada a pauta, os autos foram enviados a Comissão de Educação,

Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporlo, a qual exarou parecü de rnérito favorável à aprovação,

tendo sido aprovado em 1o votação pelo Plenário desta Casa de Leis.

Posterionnente, os autos foram encaminhados a esta Cornissão de Constituição, Justiça

e Redação - CCJR.

No ârnbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prazo

regimental, não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos, estando, poftanto, o projeto de lei em

questão, apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

II.I. - Atribuições da CCJR

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Intetno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental em todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame da proposição buscarâ verifrcar,

inicialmente, se a matéria legislativa proposta se encontra dentre aquelas autorizadas pela
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Constituição Federal aos Estados-Membros, a fim de se evitar a incidência de vício de

inconstitucionalidade formal orgânica, que ocoÍre quando lei estadual disciplina matéria de

competência da União ou dos Municípios.

Num segundo rnornento, analisar-se-á a constitucionalidade formal da proposição em

face das disposições estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo a

se preservar a proposição de eventual vício fonnal subjetivo, caracterizado pela inobseruâucia das

regras de iniciativa reservada, ou vício Íbnnal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do

processo legislativo.

Adernais, esta Cornissão apreciarâ a constitucionalidade rnaterial da propositura,

mediante a averiguação da compatibilidade entre o conteúdo do ato nonnativo e os princípios e regras

estabelecidas pela ordem jurídica constitucional.

Derradeiramente, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidade e respeito - da

proposta - ao regimento intemo desta Casa, de fonna que a proposição esteja alinhada com o

ordenamento jurídico, as decisões dos Tribunais Superiores e as demais fonnalidades do Regimento

Interno da ALMT.

Assim consta da proposta, em seu corpo:

"Art. 1" Fica instituído o Prêmio "Estudante Nota Dez", ao final do ano letivo, para

os estudantes do ensino fundamental e rnédio da Rede Estadual de Ensino cle Mato
Grosso.

Art.2'A premiação tem por objetivo:

I - inceutivar os estudantes ua melhoria de aprendizagem;
II - reconhecer e valorizar o desemperúo dos estuclantes da escolas da rede estadual

que se destacarem no decorrer do ano letivo.

Art. 3' A premiação tem como público-alvo, os estudantes matriculados na rede

estadual.

§ 1o Serão prerniados estudantes, por unidade escolar, que obtiverem melhor
desempenho na Avaliação Formativa de Saída realizada pelo Sistema Estruturado de

Ensino.
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§ 2" Será considerado o número de matrículas na escola para definir a quantidade de
estuclantes premiados por unidade escolar.

§ 3" Havendo empate, serão utilizados nesta ordem os seguintes critérios de
desempate:

I - menor número cle faltas durante o ano letivo;
II - maior nota obtida na avaliação processual bimestral do Sistema Estruturado de
Ensino (3'Bimestre);
III - maior idade.

Art. 4" A referência para identificação dos alunos será a base de dados de resultados
da Avaliação Formativa de Saída do Sistema Estruturado de Ensino.

Art. 5o As despesas decomentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária
própria da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, Íicando autorizada a abertura
de créditos adicionais necessários ao seu atendimento.

Art. 6" A Secretaria de Estado de Educação, por meio das Diretorias Regionais de

Educação - DREs, enviará a todas as escolas estaduais no início do ano letivo as

informações gerais de premiação e suas regras.

Art. 7" A Secretaria de Estado de Educação estabelecerá, em ato próprio, adequações

às regras de concessão da premiação a cada ano letivo.

Art. 8" A regulamentação desta Lei será por meio de Decreto Govemamental.

Art. 9'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Em breves palavras a proposta dispõe sobre a instituição do o Prêmio "Estudante Nota

Dez", ao final do ano letivo, para os estudantes do ensino fundamental e médio da Rede Estadual de

Ensino de Mato Grosso, com o Íito na melhoria na educação pública do Estado.

II.II - Da (s) Preliminar (es);

Compulsando os autos, verifica-se que não há questões preliminares a sereln

analisadas, quais sejarn: emendas, substitutivos ou projetos em apensos, entre outras matérias

prejudiciais que integrarn o rol do art. 194 do Regirnento Interno desta Casa de Leis - Resolução n."

677 de20 de dezembro de 2006. Assirn, passarelnos a análise da constitucionalidade, legalidade e

regirnentalidade da proposição.
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II.I[ - Da (In) Constitucionalidade Formall

Quanto à Repartição de competências na Constituição de 1988, o tema foi resolvido
com apelo a uma reparlição tanto horizontal como vertical de cornpetência. E isso no que concerne

às cornpetências legislativas (cornpetências para legislar) e no que respeita a competências materiais
(competências de ordem adrninistrativa).

A Doutrina explica a repartição de competência legislativa e administrativa na Catlta

Magna nos seguintes termos:

A Constituição Federal efetua a repartição de competências em seis planos: 1)

competência geral da União; 2 competência de legislação privativa da União; 3)

competência relativa aos poderes reselados dos estados; 4) competência comum
material da União, estados-membros, do distrito federal e dos municípios
(competências concorrentes administrativas); 5) competência legislativa
concorente; 6) competências dos municípios; (...)

A COMPETÊNCIa PRIVATIVA da União para legislar está listada no afi.22 da

CF. Esse rol, entretanto, não deve ser tido como exaustivo, havendo outras tantas

competências ref-eridas no afi. 48 da CF. Assim, por exemplo, as leis para o

desenvolvimento de direitos fundamentais - corno a que prevê a possibilidade cle

quebra de sigilo das comunicações telefônicas (ar1. 5", XID (...) MENDES, gilmar
ferreira. Curso de Direito Constitucional I gilmar ferreira mendes; paulo gonet

branco. - 15. ed. - São Paulo: Saraiva Educação, 2020 - (Série IDP) p.933)

Em relação à terminologia, quando se diz Cornpetência privativa difere-se - às vezes

- do significado de competência exclusiva - parte da doutrina entende haver urna divisão, onde as

competências exclusivas são aquelas não delegáveis, enquanto as privativas poderiam- sê-la. (Aft. 21

da CF exclusiva da União; e art.22 privativa), parte da doutrina, porem entende que os termos podem

ser usados corrr o rneslno sentido.

Ouanto à COMPETENCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE pode-se dizer,

de acordo com a doutrina especializada, que é um condomínio legislativo, de que

resultarão norÍnas gerais a serem editadas pela União e norÍnas específicas, a serem

editadas pelos Estado-membros. O AÍ. 24 da Lei Maior enumera as matérias

submetidas a essa competência concorrente (...)

Os Estados-membros e o Distrito Federal podem exercer, com relação às normas

gerais, competência suplementar (art.24§ 2o), o que significapreencher claros, suprir
lacunas. Não há falar em preenchimento de lacuna, quando o que os Estados ou o
Distrito Federal fazem é transgredir lei federal já existente. (...)

-B
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Quando da falta completa da lei com nonnas gerais, o Estado-membro pode legislar
amplamente, para suprir, assim, a inexistência do diploma federal. (...)

Pode-se dizer que o propósito de se entregar à União a responsabilidade por editar
nornas gerais se liga à necessidade de nacionalizar o essencial, de tratar
uniformemente o que extravasa o interesse local. (MENDES, gilmarferreira. Curso
de Direito Constitucional / gilmarferreira mendes; paulo gonet branco. - 15. ed. -
São Paulo : Saraiva Educação, 2020 - (Série IDP) p.936-937)

Quando da análise da Constitucionalidade da Proposta Legislativa, deve-se verificar
sua submissão tanto sob o quesito formal quanto o material.

No âmbito da competência legislativa, na hipótese, a matéria se enquadra na

competência residual dos Estados, aquelas em que são reservadas aos Estados as competências que

não lhes sejam vedadas por esta Constituição (Art. 25, §1 da CF/88).

Além disso, o tema educação, é matéia de competência concorrente dos Estados

conforme determina o artigo 24, inciso IX da CF/88:

A-rt. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
(.)
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,

desenvolvimento e inovação;

Noutro giro, sobre a inconstitucionalidade subjetiva, relacionado à iniciativa de Leis,

a Constituição Federal, assirn colno a Constituição Estadual, reserva a algurnas autoridades a

iniciativa de alguns assuntos sensíveis a suas atribuições.

Nesse sentido, a propositura ao instituir premiação na rede pública estadual, o que se

fará por intennedio da Secretaria de Estado de Educaçáo, a Constituição Estadual, em seu artigo 39,

parágrafo único, inciso II, alínea "d", preceitua que a tnateúa é de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo:

A-rt. 39 ...

Parágrafo único: São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

- disporúarn sobre:

Av. André Antônio Maggi, N. " 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT. (IS)
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d) criacão. estruturação e atribuicões das Secretarias de Estado e órgÍlos da
Administração Pública.

Ainda, dispõe em seu artigo 25, inciso IX, que cabe à Assembleia Legislativa dispor
sobre a matéria:

Art.25 Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Govemador do Estado, não
exigida esta para o especificado no Art. 28, dispor sobre todas as matérias de
competência do Estado, especialmente:

IX - criação. estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órsãos da
Administração Pública.

Ante o exposto, considerando os dispositivos da Constituição Federal, bem cotno da

Constituição do Estado de Mato Grosso, verifica-se a compatibilidade da propositura quanto o

aspecto constitucional fonnal.

II.IV - Da (In) Constitucionalidade Material;

A respeito da constitucionalidade rnaterial a doutrina especializadafaz as seguintes e

relevantes considerações :

O controle material de constitucionalidade é delicadíssimo em razáo do elevado teor
de politicidade de que se reveste, pois incide sobre o conteúdo da norma. Desce ao

fundo da lei, outorga a quem o exerce competência com que decidir sobre o teor e a

matéria da regra jurídica, busca acomodá-la aos cânones da Constituição, ao seu

espírito, à suá fiiosofia, aos seus princípios políticos fundamentais. É controle
criativo, substancialmente político. (...)

Sem esse reconhecimento, jamais será possível proclamar a naixeza jurídica da

constituição, ocorrendo em consequência a quebra de sua unidade normativa, não há

uma constituição, como disse o nosso Rui Barbosa, proposições ociosas, sem força
cogente. @onavides, Paulo. Curso de Direito Constitucional - 31. ed., atual - São

Paulo: Malheiros, 2016, p. 306)

Guilherme Sandoval Góes, em sua obra Controle de Constitucionalidade, Citando A

Obra de Gilmar Mendes e outro, Íraz a seguinte definição da doutrina quanto à (in)

constitucionalidade material :

Pg.7lU



Esraoo oe Maro Gnosso

Asserúslerl Lee rsunvA Do Esraoo oe Maro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

inconstitucionalidade material, também denominada de inconstitucionalidade de
conteúdo ou substancial, está relacionada à "matéria" do texto constitucional, ao seu
conteúdo jurídico-axiológico. (...)

A inconstitucionalidade material envolve, porém, não só o contraste direto do ato
legislativo com o parâmetro constitucional, mas também a aferição do desvio de
poder ou do excesso de poder legislativo. Assim sendo, destaca o eminente jurista
que a doutrina identifica como típica manifestação do excesso de poder legislativo a
violação do princípio da proporcionalidade ou da proibição de excesso, que se revela
mediante contrariedade, incongruência, e irrazoabilidade ou inadequação entre
meios e fins. No direito constitucional alemão, outorga-se ao princípio da
proporcionalidade ou ao princípio da proibição de excesso, qualidade de norma
constitucional não escrita, derivada do Estado de Direito. Dessa forma, para além da
costumeira compreensão do princípio da proporcionalidade como proibição de
excesso, há uma outra faceta desse princípio, a qual abrange (...) a proibição de
proteção insuficiente de determinada garantia constitucional) MENDES,2012, p.
1013-5) (grifos nossos). (MELLO, Cleyson de Moraes, Guilherme Sandoval Góes.
Controle de Constitucionalidade. Rio de Janeiro: Processo, 2021.fls.90192).

Nesse sentido, assim diz o Ministro do Supremo Tribunal Federal Luís Roberto

Barroso:

(...) E mais: com a devida atenção obsele que a inconstitucionalidade material
(ofensa ao conteúdo da constituição) representa um vício insanável, vale dizer, essa

norma sempre será considerada inconstitucional, lneslno que tenha cumprido
rigorosamente todas as etapas formais do processo legislativo. Ou seja, a

inconstitucionalidacle material, diferenternente da fomal, diz respeito ao mérito
conteudístico da Carta Apice, não podendo, por via de consequência, ser sanada. (...)

Outro aspecto central da inconstitucionalidade rnaterial envolve a aferição do clesvio
de poder ou do excesso de poder legislativo a parlir da aplicação do princípio da

proporcionalidade e seus subprincípios da adequação, necessidade e

proporcionalidade em sentido estrito. (MELLO, Cleyson de Moraes, Guilhenne
Sandoval Góes. Controle de Constitucionalidade. Rio de Janeiro: Processo, 2021.fls.
91-92)

Pela leitura do disposto na propositura, ao criar a premiação aos estudantes da rede

pública Estadual de ensino, como fonna de política pública para estimular rnelhoria no processo de

aprendizagern, vai de encontro colrr nonnas de diretrizes constitucionais, no caso, o direito social da

eclucação, o que, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno

desenvolvirnento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o

trabalho, conforme detennina os artigos 6 e 205 da Constituição da República:

Av. André Antônio Maggi, N. " 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá MT' (IS)
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Art. 6" São direitos sociais a educação, a saúde, a alirnentação, o trabalho, a moradia,
o transpofte, o lazeÍ, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

fut. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício cla cidadania e sua qualificação para o
trabalho.

Logo, é possível inferir que a proposição e rnaterialmente constitucional, pois

apresenta proposta que não colide com a Constituição Federal e a legislação em vigor, tendo por
objetivo trazer mais rnelhoria na educação do Estado de Mato Grosso e, consequentemente, à

observância ao Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Hurnana (artigo 1o, III, da CF/88).

II.V - Da Juridicidade e Regimentalidade.

Quanto à Regimentalidade (e tarnbérn juridicidade), deve constar registrado que, ern

atenção à detenninação dos Artigos 39 a 45 da CEIMT, está a proposição legislativa, em pleno acordo

colr o disposto no Regimento Interno e Constituição Estadual.

Acerca da Iniciativa dos Projetos, verifica-se que estão devidamente observados os

artigos 172 a 175 do Reqimento Interno da Casa de Leis.

Em face de todo o exposto, não vislumbramos questões constitucionais e legais que

caracterizem impedirnento à tramitação e aprovação do presente projeto de lei.

É o parec"r.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei N." 412023,

Mensagem N." 03/2023, de autoria do Poder Executivo.

sala das comissões , "^ 
.('/ d" U 4 a" 2023.

IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei N.' 412023 - Mensasem N.o 0312023 - Parecer N. " 012/2023|CCJR
Reunião da Comissão em 71r' t01 I zr, ^t.z
Presidente: Deputado Dil ,^o^ Oô/ -)4» 

cq
Relator (a): Deputado (a) 'h; ,l v.hz-, ^ -r* 

'y? ,'^ r-c>.

Voto Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei N." 412023, Mensagem N.o
03/2023. de autoria do Poder Executivo.

Posição na Comissão Identificação^do (d\ Deputado (a)

Relator (a) D ti \
{ \:\ -rÚ§\'N/h

$Iembros (g)

t\"rry W^f f'n") Í.t/

AWU,
í ( l
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